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      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EDITAL N.º 001/2022 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATAS APROVADAS 
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 019/2021.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 019/2021.  

 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas no Edital 

n.º 022/2021 de 14 de dezembro de 2021, do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
n.º 019/2021 datado do dia 12 de novembro de 2021. 
 
1. Da Candidata convocada: 

 
Cargo: Professor 20 horas 
 
Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Nota 

1º 17 Veronica Aparecida Cavanha Tomin 10,0 
2º 37 Joelma Pereira da Silva 10,0 
3º 09 Nilza Ferreira Guilherme 9,9 
4º 02 Claudia Roseli Bois Ribeiro 9,5 
5º 28 Cristiane Cargnelutti 9,4 
6º 11 Sidnéia Valero Egido 9,4 
7º 07 Sonia Maria Marcolino dos Santos 9,0 
8º 19 Sonia Bueno da Fonseca 9,0 
9º 01 Luciane Bosquette Marin da Silva 9,0 

10º 26 Luzia Aparecida dos Santos 8,9 
11º 12 Marcia Batista Soares Scoparo 8,7 
12º 25 Liamar Rodrigues dos Santos de Souza Gavassi 8,6 

 
Cargo: Professor 40 horas 
 
Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Nota 

1º 01 Luciane Bosquette Marin da Silva 9,0 
2º 07 Marcia Batista Soares Scoparo 8,7 
3º 18 Aline Vitoria Zanella Barros de Souza 8,6 

 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 As Candidatas deveram comparecer, ao Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
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Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul,  no dia 07 de janeiro de 2022, das 
08:30 as 16:30, para preencher a documentação da Avaliação Médica. 
 

2.2 As Candidatas deveram comparecer na Policlinicas São Lucas, localizado na Rua XV de 
Novembro, 220 - Centro, Assis Chateaubriand - PR, 85935-000, no dia 10 de janeiro de 
2022, as 09:00 horas. 

 
2.3 Será disponibilizado o transporte para o atendimento médico, no dia 10 de janeiro de 
2021, as 08:30 horas, saída de frente ao paço municipal. 

 
 

3. Da Contratação 
 

3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, 
importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido 
como desistente; 
 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, de 12 de janeiro de 2022. 
 

 Candidatas  Horário  
01 Aline Vitoria Zanella Barros de Souza 09:00 
02 Claudia Roseli Bois Ribeiro 09:30 
03 Cristiane Cargnelutti 10:00 
04 Joelma Pereira da Silva 10:30 
05 Liamar Rodrigues dos Santos de Souza Gavassi 11:00 
06 Luciane Bosquette Marin da Silva 11:30 
07 Luzia Aparecida dos Santos 12:00 
08 Marcia Batista Soares Scoparo 13:30 
09 Nilza Ferreira Guilherme 14:00 
10 Sidnéia Valero Egido 14:30 
11 Sonia Bueno da Fonseca 15:00 
12 Sonia Maria Marcolino dos Santos 15:30 
13 Veronica Aparecida Cavanha Tomin 16:00 

 
 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos 
humanos, portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em ( 
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);  
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os 
candidatos do sexo masculino;  
c) Cédula de Identidade;  
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d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Carteira de Trabalho; 
 f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;  
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml);  
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
 i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação;  
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao)  
m) 02 fotos 3x4 recente;  
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em 
medicina do trabalho, indicado pelo município);  
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário;  
q) comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para 
admissão;  
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, 
emprego ou função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição 
Federal, se for o caso;  
t) Declaração de bens, se for o caso;  
u) Declaração de não acúmulo de cargo. 
 
3. DA PUBLICAÇÃO: 
 
3.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta 
municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 03 de Janeiro de 2022. 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 126/2021, 
Inexigibilidade n.º 024/2021, cujo objeto tem por finalidade o auxílio para o custeio de entidade beneficente sem fins 
lucrativos, APAE – Cidade Gaúcha/PR, através de recursos oriundos do FUNDEB, regulamentado por meio da Lei 
Federal 11.494/2007.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para o custeio de entidade beneficente sem fins lucrativos, APAE – 
Cidade Gaúcha/PR, através de recursos oriundos do FUNDEB, regulamentado por meio da Lei Federal 11.494/2007, 
conforme exposto acima, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade como estabelecido no Artigo 24 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao 
bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 28 de Outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE FOMENTO N.º 001/2021, POR INEXIGIBILIDADE DE CHAMADA PÚBLICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR, E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 
DE CIDADE GAÚCHA.
CONCEDENTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ.
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE.
Considerando que o Plano de Trabalho apresentado foi aprovado pela Comissão Técnica e cumpre todos os requisitos 
legais, considerando que a APAE de Cidade Gaúcha possui infraestrutura e mão de obra qualificada, resolvem 
celebrar o presente Temo de Fomento, devidamente autorizado por despacho do poder executivo, e que será regido 
pelas disposições contidas na Lei Federal n.º 13.019, de 31/07/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 3.513, 
de 18/02/2016, e do que consta no Protocolo n.º 6684/2017;
DO OBJETO : O presente termo de fomento, decorrente do Processo de Inexigibilidade n.º 024/2021, Processo 
Administrativo 126/2021, tem por objeto a execução do plano de aplicação, proposto pela OSC - APAE de Cidade 
Gaúcha, e aprovado pelo MUNICÍPIO, será parte integrante e indissociável desta parceria, conforme detalhado no 
Plano de Aplicação.
DOS RECURSOS FINANCEIROS: O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do 
presente Termo de Fomento é de R$ 152.688,69 (cento e cinquenta e dois mil seiscentos e oitenta e oito reais e 
sessenta e nove centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato 
na imprensa oficial até 31 de Maio de 2022, conforme prazo previsto no Plano de Aplicação para a consecução de 
seu objeto.
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos 
do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão 
assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Cidade Gaúcha – PR; 13 de Dezembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Concedente 
NEUZELI DA SILVA ALMEIDA
Representante da APAE
Proponente
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 004/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e as suas alterações, tendo em vista o que consta no 
presente processo.
HOMOLOGA o resultado do julgamento constado em Ata do Processo Licitatório n.º 118/2021, Modalidade Tomada de 
Preço n.º 004/2021, uma vez que, considerando os termos do julgamento apresentado no presente processo, e que 
tudo transcorreu de acordo com o que prescreve a Lei n.º 8.666/93 e suas demais alterações.
ADJUDICA o objeto do certame, a fim de contratar os serviços de mão de obra e materiais para a execução de uma 
Rampa Náutica, medindo 473,60m², localizado na estrada rampa náutica, zona rural, Rio Ivaí do Município de Cidade 
Gaúcha – PR, tudo em conformidade com o orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, projeto 
arquitetônico detalhado e complementar e, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste edital e seus anexos, à empresa: WAGNER FERREIRA MACHADO ENGENHARIA LTDA, cadastrada pelo 
CNPJ n.º 05.939.484/0001-52, no valor de R$ 161.795,59 (Cento e sessenta e um mil setecentos e noventa e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos).
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, lavra-se o termo de contrato e notifiquem a interessada para 
assinatura contratual, dentro do prazo legal.
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Janeiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO EMPREITADA
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 118/2021
TOMADA DE PREÇO   N.º 004/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 252/2021
Contrato de Empreitada, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO 
PARANÁ e a Empresa WAGNER FERREIRA MACHADO ENGENHARIA LTDA
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é o fornecimento de mão de obra e materiais para execução de uma 
rampa náutica de 473,60 m2, localizada na estrada rampa náutica, zona rural, Rio Ivaí do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, proveniente do Ministério da Economia, Ação Orçamentaria – Recursos Especial, que passa integrar 
este Instrumento como se nele transcrito estivesse.
DO VALOR: O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 161.795,59 (cento e sessenta e 
um mil setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e nove centavos), daqui por diante denominado “VALOR 
CONTRATUAL”.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO: A CONTRATADA obriga-se a entregar 
ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em 
até 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura da ordem 
de serviços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os objetos deverão ser iniciados até o 11° (décimo primeiro) dia, contados a partir da data 
da assinatura da ordem de serviços.
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo.
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Janeiro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
WAGNER FERREIRA MACHADO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Concorrência nº 1/2022
PROCESSO Nº.1/2022
 DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 08/02/2022
 DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 08/02/2021
 HORÁRIO: 09:00 HORAS
 LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA “2” PROPOSTA: 08/02/2021
 HORÁRIO: 09:00 HORAS
 LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: ALIENAÇÃO DE IMÓVEL URBANO COM ÁREA DE 20.000m² – MATRICULA N° 21.261.
TIPO: Melhor Oferta
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169.
Cruzeiro do Oeste,  04/01/2022
Vinícius Vieira Caetano da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 68/2021, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a fornecer gratuitamente absorvente íntimo higiênico às mulheres de baixa 
renda ou em vulnerabilidade social do Município de Cruzeiro do Oeste e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado ao Poder Executivo, no âmbito das políticas públicas voltadas às mulheres, a distribuição e 
fornecimento no Município de Cruzeiro do Oeste de absorvente íntimo higiênico às mulheres de baixa renda ou em 
vulnerabilidade social.
Art. 2º Serão beneficiadas com o fornecimento gratuito as mulheres que estejam em situação de vulnerabilidade social 
ou se enquadrem nos critérios de baixa renda definidos pela legislação específica.
Art. 3º A conscientização acerca da menstruação, assim como o acesso aos absorventes higiênicos femininos, como 
fator de redução da desigualdade social, visa, em especial:
I - à aceitação do ciclo menstrual feminino como um processo natural do corpo;
II - à atenção integral à saúde da mulher e aos cuidados básicos decorrentes da menstruação;
III - ao direito à universalização do acesso,
Art. 4º Para efetivar a conscientização acerca da menstruação, assim como garantir o acesso aos absorventes 
higiênicos femininos, como fator de redução da desigualdade social, é necessário:
I - o desenvolvimento de programas, ações e articulação entre órgãos públicos, sociedade civil e a iniciativa privada, 
que visem ao desenvolvimento do pensamento livre de preconceito, em torno da menstruação;
II - o incentivo a palestras e cursos em todas as escolas a partir do ensino fundamental II, nos quais abordam a 
menstruação como um processo natural do corpo feminino, com vistas a evitar e combater a evasão escolar em 
decorrência dessa questão;
III - a elaboração e a distribuição de cartilhas e folhetos explicativos que abordem o tema “Menstruação Sem Tabu”, 
voltado a todos os públicos, sexos e idades, objetivando desmistificar a questão e combater o preconceito;
IV - a realização de pesquisas para aferição dos lares nos quais as mulheres não têm acesso a absorventes higiênicos, 
visando direcionar e aperfeiçoar ações governamentais;
V - o incentivo e o fomento à criação de cooperativas, microempreendedores individuais e pequenas empresas que 
fabriquem absorventes higiênicos de baixo custo;
VI - a disponibilização e a distribuição gratuita de absorventes, pelo Poder Público, por meio de aquisição por compra, 
doação ou outras formas, mediante parcerias com a iniciativa privada ou organizações não governamentais:
a) às alunas das escolas, a partir do ensino fundamental II da rede pública, com vistas a evitar e combater a evasão 
escolar em decorrência dessa questão;
b) às adolescentes, em regime de semiliberdade ou internação em estabelecimentos educacionais de gestão 
estadual, pela prática de atos infracionais;
c) às detentas, recolhidas nas unidades prisionais femininas do Estado;
d) às adolescentes e mulheres acolhidas nas unidades e abrigos sob gestão estadual e/ou municipal, em situação 
de vulnerabilidade;
e) às adolescentes e mulheres em situação de rua;
f) às adolescentes e mulheres em situação familiar de extrema pobreza.
VII - a concessão de incentivos fiscais e outras medidas a cargo do Poder Executivo, com o objetivo de reduzir o preço 
dos absorventes higiênicos ao consumidor final nos estabelecimentos comerciais.
Art. 5º Para efeito da plena eficácia da política instituída por esta Lei e outras ações decorrentes da sua aplicabilidade, 
inclusive fiscais e tributárias, fica estabelecido o absorvente higiênico como um “produto higiênico básico”, classificado 
como “bem essencial”. Parágrafo único. Os absorventes higiênicos passam a ser incluídos como “componente 
obrigatório” das cestas básicas fornecidas pelo Executivo às famílias em situação de vulnerabilidade social.
Art. 6º A universalização do acesso a absorventes higiênicos, de que trata esta Lei, se dá:
I - pela distribuição gratuita:
a) nas unidades de ensino fundamental II da rede pública de educação, às alunas que iniciaram seu ciclo menstrual;
b) nas unidades de internação pela prática de atos infracionais, às adolescentes sob regime de semiliberdade ou de 
internação;
c) nas unidades prisionais femininas do Município, às detentas;
d) nas unidades e abrigos de gestão municipal de proteção social, às adolescentes e mulheres acolhidas em situação 
de vulnerabilidade, em situação de rua, e, em situação familiar de extrema pobreza.
II - pela redução do preço ao consumidor final na sua comercialização, nos demais casos, mediante renúncia fiscal 
pelo Poder Executivo, quanto à isenção ou redução da alíquota de impostos incidentes.
Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
aprovadas na Lei Orçamentária do exercício de 2021, bem como a criar ações orçamentárias de forma a adequar a 
estrutura programática vigente para a consecução dos fins desta Lei.
Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no orçamento do Poder 
Executivo, o qual será suplementado, se necessário.
Art. 9º Esta Lei será regulamentada via Decreto.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DE 
AGOSTO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 01/2022, DE 04 DE JANEIRO DE 2022
SÚMULA: Institui a Comissão Permanente de Licitações para o ano de 2022, e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Permanente de Licitações, composta pelas seguintes pessoas:
GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO – Presidente
LUCAS GILBERTHO PEREIRA DE CARVALHO – Membro
LUIZ FERNANDO CAVALCANTE CABRAL - Membro
KATSUE VÂNIA DA SILVA TINELLI – Suplente
Parágrafo Único – Fica a Comissão Permanente de Licitações, incumbida de analisar e julgar os procedimentos 
licitatórios, bem como os processos administrativos de Dispensa e de Inexigibilidade, realizados no exercício de 2022.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 03/2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 04 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2022.
Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 02/2022, DE 04 DE JANEIRO DE 2022
SÚMULA: Nomeia a Comissão Permanente de Recebimento de Bens Móveis, Imóveis e Serviços, pertencentes ao 
Patrimônio da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste para o Exercício Financeiro de 2022 e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Permanente de Recebimento de Bens Móveis, Imóveis e Serviços, pertencentes 
ao patrimônio da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, de três membros titulares, diante do reduzido número de 
servidores da Câmara e suas respectivas qualificações, a qual será integrada pelos seguintes membros:
Hugo Bortolon Duarte - Presidente
Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho – Membro
Maria Aparecida da Silva Souza - Membro
Art. 2° - São atribuições da Comissão Permanente de Recebimento de Bens Móveis, Imóveis e Serviços, pertencentes 
ao patrimônio da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, avaliar se os bens móveis e imóveis e respectivos serviços 
recebidos estão em conformidade com as solicitações feitas pela Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial 
a portaria 02/2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 04 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2022.
Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 03/2022, DE 04 DE JANEIRO DE 2022
SÚMULA: Nomeia a Comissão Permanente de Levantamento e Avaliação de Bens Móveis e Imóveis em Poder da 
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste para o Exercício de 2022 e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Permanente de Levantamento e Avaliação de Bens Móveis e Imóveis da Câmara 
Municipal de Cruzeiro do Oeste de três membros titulares, diante do reduzido número de servidores da Câmara e suas 
respectivas qualificações, a qual será integrada pelos seguintes membros:
Hugo Bortolon Duarte - lotado no cargo de Procurador Jurídico em provimento efetivo;
Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho - lotado no cargo de Téc. em Adm. Legislativa em provimento efetivo;
Gian Leonardo Saullin Alvaro - lotado no cargo de Contador em provimento efetivo;
Parágrafo Único: A comissão será presidida pelo Senhor Hugo Bortolon Duarte, o qual será responsável por organizar 
e convocar as reuniões, definir prazos e acompanhar em conjunto com a comissão o andamento das atividades que 
vierem a ser necessárias.
Art. 2° - São atribuições da Comissão Permanente de Levantamento e Avaliação de Bens Móveis e Imóveis da 
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, juntamente com demais tratativas dispostas na Resolução nº 05/2020:
I - Proceder com o ajuste contábil dos bens do Município de Cruzeiro do Oeste em Poder da Câmara de Vereadores, 
sendo esse ajuste representado pelo registro das depreciações, vida útil econômica, valor residual, de acordo com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e Legislação Vigente.
 II - Proceder ao levantamento, cadastramento e identificação dos bens móveis e imóveis, utilizando para isso 
formulário próprio e etiquetas de identificação;
III - Promover o controle dos bens integrantes do acervo, por meio de seu cadastro central e de relatórios que 
evidenciem suas alterações;
IV - Realizar levantamentos periódicos ou específicos no tocante ao uso e disponibilidade dos bens integrantes do 
cadastro patrimonial;
V - Realizar o inventário anual dos bens patrimoniais;
VI – Manter registro dos responsáveis pelos bens patrimoniais;
VII - Orientar sobre o correto desempenho de suas funções com relação ao patrimônio público;
VIII - Verificar a inservibilidade e avaliar sucatas de bens para a Câmara Municipal para com autorização do Presidente 
da Câmara de Vereadores, transferir o bem para o Poder Executivo Municipal quando se fizerem necessários;
IX - Reavaliar bens móveis e imóveis para fins contábeis;
Parágrafo Único: Os ajustes referidos deste artigo poderão ser realizados por empresa contratada, devendo nesse 
caso, a comissão validar todas as etapas do processo por meio de atas.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial 
a portaria 01/2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 04 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2022.
Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 04/2022, DE 04 DE JANEIRO DE 2022
SÚMULA: Nomear a Comissão Permanente de Avaliação e Eliminação de Documentos da Câmara Municipal de 
Cruzeiro do Oeste para o Exercício de 2022.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Permanente de Avaliação e Eliminação de Documentos – CPAED da Câmara 
Municipal de Cruzeiro do Oeste de três membros titulares, diante do reduzido número de servidores da Câmara e 
suas respectivas qualificações, conforme Resolução nº 07/2020, a qual será integrada pelos seguintes membros:
LUCAS GILBERTHO PEREIRA DE CARVALHO
HUGO BORTOLON DUARTE 
GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO 
Parágrafo Único: A comissão será presidida pelo Senhor Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho, o qual será responsável 
por organizar e convocar as reuniões, definir prazos e acompanhar em conjunto com a comissão o andamento das 
atividades que vierem a ser necessárias.
Art. 2º - A Comissão poderá convocar chefias e/ou pessoal técnico/administrativo para participarem das discussões, 
se a natureza dos documentos assim o exigir. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 05/2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 04 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2022.
Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 05/2022, DE 04 DE JANEIRO DE 2022
SÚMULA: Designa servidor para exercer a função de Coordenador de Controle Interno na Câmara Municipal de 
Cruzeiro do Oeste-PR, e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E ART. 29 DO REGIMENTO INTERNO,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a servidora ADRIANA DA SILVA LUIS, portadora do CPF nº , a contar do dia 01/02/2022, para 
exercer a função de confiança gratificada de COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO, lhe cabendo a gratificação 
constante no símbolo GFC-05, da Resolução nº 07/2013, com suas devidas alterações do Poder Legislativo de 
Cruzeiro do Oeste – PR.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/02/2022, onde serão revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 07/2020.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 04 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2022.
Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

súMula de reQueriMento de renoVaÇÃo 
de licenÇa de oPeraÇÃo 

AEROPOSTO UMUARAMA LTDA, torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação de Licença de Operação para 
POSTO DE COMBUSTÍVEIS PARA AERONAVES E EMBARCAÇÕES, instalada na RODOVIA PR 323 KM 157, S/N, 
AEROPORTO ORLANDO DE CARVALHO, UMUARAMA/PR.

súMula de receBiMento de renoVaÇÃo 
de licenÇa de oPeraÇÃo 

AEROPOSTO UMUARAMA LTDA, torna público que recebeu do IAT, a Renovação de Licença de Operação para 
POSTO DE COMBUSTÍVEIS PARA AERONAVES E EMBARCAÇÕES, instalada na RODOVIA PR 323 KM 157, S/N, 
AEROPORTO ORLANDO DE CARVALHO, UMUARAMA/PR. VALIDADE 26/01/2022.
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Prefeitura MuniciPal de douradina
DECRETO Nº. 02/2.022
De 03 de Janeiro de 2.022.
TRANSFERE FERIADO MUNICIPAL ALUSIVO À EMANCIPAÇÃO POLITICA DE DOURADINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, o Exmo. Srº. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, 
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO as festividades alusivas ao aniversario do Município de Douradina, Estado do Paraná;
DECRETA:
Art. 1º Fica transferido o feriado Municipal do dia 1º de fevereiro de 2022, alusivo a Emancipação Política de 
Douradina, para o dia 31 de janeiro de 2022. 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos três dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e dois (03/01/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 559
De 31/12/2021
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR MARURÍLIO RUIZ AZZI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o benefício de Aposentadoria por tempo de Contribuição concedido pelo INSS ao Sr. Maurílio 
Ruiz Azzi,
CONSIDERANDO o art. 37, § 10 da Constituição Federal combinado com a Emenda Constitucional nº. 020/1998;
CONSIDERANDO o art. 34, item V. da Lei n. 021/98-Estatuto dos Servidores;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/12/2021, o Sr. MAURÍLIO RUIZ AZZI, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 
um. (31/12/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 003/2022
Data: 04.01.2022
Ementa: exonera Jaderson de Oliveira do cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Fazenda, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 014/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar JADERSON DE OLIVEIRA, portador da CI/RG nº 8.592.409-5 SESP/PR, do cargo em comissão de 
Assessor da Secretaria Municipal de Fazenda, símbolo CC-03, com desligamento no dia 04 de janeiro de 2022, sendo 
este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto Municipal nº 024/2021 de 05.01.2021.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 003/2022
Data: 04.01.2022
Ementa: substitui membro da portaria nº 511/2021 de 21.10.2021 para prosseguimento dos trabalhos da Comissão 
objetivando apurar fatos e ressalvar os interesses da Administração Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando online sob o nº 3.456/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Substituir o Sr. ROBERTO CARLOS DE LIMA designado por meio da Portaria nº 511/2021 de 21.10.2021, pela 
Servidora Sra. CASSIANA ANTONIO VICENTE, matrícula nº 29508-1, para integrar a Comissão objetivando apurar 
fatos e ressalvar os interesses da Administração Municipal e demais atribuições nos termos da Portaria nº 511/2021, 
a partir de 05 de janeiro de 2022.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros desta comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
       Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de janeiro de 2022.
   HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA 001/2022
Data: 04.01.2022
Ementa: designa servidor público municipal para a função de Coordenação da Fiscalização de Tributos, nos termos 
da Lei Municipal nº 2.024 /2017, conforme especifica.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e Lei Municipal nº 2.024/2017, e ainda, 
considerando o Memorando sob nº 305/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Designa o servidor público municipal, a seguir mencionado, a partir de 05 de janeiro de 2022, para o exercício 
de função prevista no artigo nº 148, inciso  IV, alínea “e” da Lei Municipal sob o nº 2.024/2017:
No âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda - SEFAZ
Servidor/matrícula Função /percentual
Jaderson de Oliveira
/ 24635-1
Coordenação da Fiscalização de Tributos
95% (noventa e cinco por cento)
 valor correspondente de sua remuneração, nos termos do artigo 147 da Lei Municipal sob o nº 2024/2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 05 de janeiro de 2022.
          Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 004/2022
Data: 04.01.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos 
on-line sob os n°s  4451/2017 e 196/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
Nome  RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Mauricio Simões Da Silva 4.924.346-4 - SESPII/PR  2018/2019 10/01/2022 a 08/02/2022
Nelson José Goeller 7.124.928-0 - SESPII/PR  2018/2019 03/01/2022 a 23/01/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
          Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1/2022, de 04 de Janeiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME  MATRICULA PERÍODO DATA
LUIZ IVANILDO DE ANDRADE 14311 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 3 de janeiro de 2022.
Alto Piquiri, 04 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2/2022, de 04 de Janeiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:
NOME  MATRICULA PERÍODO DATA
ELISANGELA CASTILHO SANCHES FROES 18953 2020/2021 04/01/2022 A 02/02/2022
ELIZA SOARES DA SILVA 22330 2021/2022 04/01/2022 A 02/02/2022
FLAVIO CASTILHO RICO 18155 2012/2013 04/01/2022 A 02/02/2022
ISLEIDE SALLES DE CENNE 18163 2020/2021 04/01/2022 A 02/02/2022
MÁRCIO ROBERTO FERREIRA RAMOS 14095 2020/2021 04/01/2022 A 02/02/2022
ROSANGELA XAVIER DE OLIVEIRA SPERTI 13943 2018/2019 04/01/2022 A 02/02/2022
VALDENICE LUCIO DE BARROS ROMANO 16160 2021/2022 04/01/2022 A 02/02/2022
VIVIANE CRISTINA MOURA 16047 2019/2020 04/01/2022 A 02/02/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 04 de janeiro de 2022.
Alto Piquiri, 04 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3/2022, de 04 de Janeiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:
NOME  MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
FLAVIANE CLEMENTE AUGUSTO 17736 2018/2019 04/01/2022 A 02/02/2022
JOSÉ CLOVIS DE ALMEIDA 17922 2020/2021 04/01/2022 A 02/02/2022
JOSIANE TEIXEIRA DA CAMARA 17728 2019/2020 04/01/2022 A 02/02/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 04 de janeiro de 2022.
Alto Piquiri, 04 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4/2022, de 04 de Janeiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias aos servidores abaixo relacionados, nos termos do art. 111 §1º e 3º 
da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:
NOME  MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ADRIANA SEVERINO DA SILVA MORAES 21792 2019/2020 04/01/2022 A 23/01/2022
ADRIANO PRETO 184 2019/2020 04/01/2022 A 23/01/2022
DIRCE JOSEFA DA SILVA 16659 2016/2017 04/01/2022 A 23/01/2022
HARRISON ADRIAN BIONDO DA SILVA 20036 2019/2020 04/01/2022 A 23/01/2022
JURACY GABRIEL DA SILVA 18376 2019/2020 04/01/2022 A 23/01/2022
VERONICE LORENZONI 16071 2019/2020 04/01/2022 A 23/01/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 04 de janeiro de 2022.
Alto Piquiri, 04 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5/2022, de 04 de Janeiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias aos servidores abaixo relacionados, nos termos do art. 134 §1º da 
CLT com a redação dada pela Lei Nº 13.467/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:
NOME  MATRICULA PERÍODO DATA
FERNANDA ORLANDINE FERREIRA DOS SANTOS 17701 2018/2019 
04/01/2022 A 23/01/2022
LEIA GIROTO 17760 2018/2019 04/01/2022 A 23/01/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 04 de janeiro de 2022.
Alto Piquiri, 04 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6/2022, de 04 de Janeiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias aos servidores abaixo relacionados, nos termos do art. 111 §1º e 3º 
da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:
NOME  MATRICULA PERÍODO DATA
ADRIANA BRASIL DE OLIVEIRA 1104 2016/2017 04/01/2022 A 13/01/2022
CLAUDIA FELIX DOS SANTOS 18287 2019/2020 04/01/2022 A 13/01/2022
DANIELA ROSA 15555 2016/2017 04/01/2022 A 13/01/2022
LETICIA FEDERLE DOS PASSOS 106 2020/2021 04/01/2022 A 13/01/2022
FABIO RONDIS DE OLIVEIRA 21113 2018/2019 04/01/2022 A 13/01/2022
ROBSON MAGALHÃES JORGE 68 2020/2021 04/01/2022 A 13/01/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 04 de janeiro de 2022.
Alto Piquiri, 04 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7/2022, de 04 de Janeiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 134 §1º da CLT 
com a redação dada pela Lei Nº 13.467/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME  MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
LUCIANA BORGES SEVERINO 17590 2017/2018 04/01/2022 A 13/01/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 04 de janeiro de 2022.
Alto Piquiri, 04 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8/2022, de 04 de Janeiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME  MATRICULA PERÍODO DATA
GISELE FRANCINE DA SILVA 19615 2020/2021 04/01/2022 A 18/01/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 04 de janeiro de 2022.
Alto Piquiri, 04 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9/2022, de 04 de Janeiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:
NOME  MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
VANDERLEI RICARDO DOS SANTOS 14150 2016/2017 05/01/2022 A 24/01/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 04 de janeiro de 2022.
Alto Piquiri, 04 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10/2022, de 04 de Janeiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias aos servidores abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º 
da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:
NOME  MATRICULA PERÍODO DATA
PATRICIA ALVES TEIXEIRA 18198 2018/2019 05/01/2022 A 14/01/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 04 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11/2022, de 04 de Janeiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 1 §1º e 3º da Lei 
Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME  MATRICULA PERÍODO DIAS DE GOZO
SANDRA REGINA GONÇALVES 14109 2021/2022 05/01/2022 A 14/01/2022
II - Converte um 1/3( um terço) do período de ferias a que tem direito em abono pecuniário, de acordo com o artigo 
2º da Lei 246/2015.
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
Alto Piquiri, 04 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12/2022, de 04 de Janeiro de 2022.
SÚMULA: Exonera do cargo em comissão de Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Exonerar, JAINE DA SILVA FLOES D’AVILA portadora do RG: nº 5.118.989-2 SSP/PR e inscrita no CPF: 
938.928.889-49 do Cargo em comissão de Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CC-1, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a partir de 31 de Dezembro de 2021.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 31 de 
dezembro de 2021.
Alto Piquiri, 04 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13/2022, de 04 de Janeiro de 2022.
Súmula: Dispõe sobre nomeação de Secretária Municipal de Educação e Cultura e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Nomear, MARIA IZABEL DE FARIAS BECEGATO, portadora do RG nº 3.495.625-1- SSP/PR E CPF nº
801.069.949-72, para ocupar o cargo em comissão de Secretária Municipal de Educação e Cultura , CC-1, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir do dia 01 de janeiro de 2022.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 01 de 
janeiro de 2022.
Alto Piquiri, 04 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.111/2021
DATA: 04/01/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, o resultado da Tomada de Preços 
n° 010/2021.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, o resultado da Tomada de Preços 
n° 010/2021 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, 
TENDO POR OBJETO A PAVIMENTAÇÃO E RECAPE DE VIAS URBANAS, NO DISTRITO DO PORTO CAMARGO, 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA PR, TUDO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
INCLUINDO PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 6.102/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2021 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 185.366,52 (cento e oitenta e cinco mil e trezentos e sessenta e seis 
reais e cinquenta e dois centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
28.846.0000.0.005 ENCARGOS ESPECIAIS
3.3.90.97.00.00 74 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 185.366,52
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 185.366,52
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
20 1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00. - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
sobre Imóveis - Principal 85.366,52 1000
24 1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00. - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 
100.000,00 1000
TOTAL 185.366,52
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2022
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR SÉRGIO VALENTIN VACARI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, ao servidor SÉRGIO VALENTIN VACARI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG nº. 1.869.707 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF Sob nº. 306.938.889-20, residente e domiciliado nesta cidade e 
comarca de Iporã – Paraná, no Cargo em Comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, nomeado através da Portaria nº. 044/2021 de 11 
de janeiro de 2021, férias de 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 2021/2022 para serem usufruídas de 
05/01/2022 à 04/02/2022.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de janeiro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002/2022
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR RODRIGO BORGES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, ao servidor RODRIGO BORGES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
7.406.682-8 - SSP/PR., e inscrito no CPF/MF sob nº. 041.539.049-45, residente e domiciliado nesta cidade e comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, aprovado em Concurso Público, no cargo de Assistente Administrativo, nomeado através 
da Portaria nº. 334/2012, de 11/06/2012, no cargo em Comissão de SECRETÁRIO DO EXECUTIVO, lotado no 
Gabinete do Prefeito, férias de 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 02/07/2021 à 01/07/2022 a contar 
de 04/01/2022.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de janeiro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação n° 001/2022
Processo nº 001/2022
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que 
emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação da empresa PRÓ AGRÍCOLA IPORÃ LTDA., inscrita no CNPJ sob 
o nº 75.858.704/0001-07, para aquisição de materiais hidráulicos, para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
do município de Iporã/Pr., com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93.
Iporã /PR, 04 de janeiro de 2022.
Sérgio Luiz Borges
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2021
Objeto: Aquisição de câmara/refrigerador para conservação de vacinas, destinado a suprir as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Iporã/PR.
BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)
EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO
Valor máximo da licitação: R$ 26.050,00 (vinte e seis mil e cinquenta reais)
Julgamento: menor preço - por item
Modo de Disputa: Aberto e fechado
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até Às 09h00min do dia 29/12/2021
O edital poderá ser obitido através do site http://www.ipora.pr.gov.br (aba licitações) e no Portal Bolsa de Licitações 
do Brasil – BLL  www.bll.org.br.
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico 
da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44)3652-8100 ainda pelo email: licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/Pr, 27de Dezembro de 2021.
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 001/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: PRÓ AGRÍCOLA IPORÃ LTDA.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais hidráulicos, para a Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 16.893,89 (dezesseis mil, oitocentos e noventa e três mil e oitenta e nove reais.
Vigência: 04/01/2022 a 04/03/2022
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 001/2022
Iporã-PR, 04 de janeiro de 2022
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2022
Designar ANDREIA APARECIDA ROMANO, para exercer a função de Diretora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE:
I - Designar, a partir de 03 de janeiro de 2022, ANDREIA APARECIDA ROMANO, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 8.675.057-0 SSP-PR, para exercer a função de Diretora da Escola Municipal Nossa Senhora das Graças.
II - Conceder a ora designada, gratificação pelo exercício de direção de unidades escolares correspondente a 40% 
(quarenta por cento).
III  -  Fica revogada, a partir de 02 de janeiro de 2022, a portaria nº 118/2021.
IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos conforme datas supramencionadas.
Maria Helena-PR, 04 de janeiro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 27
Ao Contrato de Fornecimento n.º Nº 045/2021, Firmado no dia 08 de abril de 2021, PREGÃO ELETRONICO Nº 
016/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a REDUÇÃO do valor do litro do Óleo 
Diesel S10, contido na Clausula Quarta, parágrafo sétimo do contrato de fornecimento n° 045/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude da REDUÇÃO do valor do dos combustíveis 
no mercado, CONFORME TABELA ANP, passando agora a ter novo valor de fornecimento.
Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado para o Óleo Diesel S10 era de R$ 5,21 (cinco reais e vinte 
e um centavos),por litro, passando para R$ 5,13 (cinco reais e treze centavos), por litro, conforme pode-se verificar 
na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
ÓLEO DIESEL S10 R$ 5,21 R$ 5,13
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 04 de janeiro de 2022.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº002/2022
Designa pregoeiro e equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação Pregão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR Pregoeiro e equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação Pregão, promovidos pelo Poder 
Executivo Municipal de Perobal, para o exercício de 2022, exercendo as atribuições conferidas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto Federal nº10.024, de 20 de setembro de 2019 e Decreto Municipal nº022, de 19 de março de 2007:
Pregoeiro:
Suplente:
Equipe de Apoio:   Fábio Cesar Belezi
Victor Ryo Kimiyama
Silvia Beatriz Burguer Tinelli
Cecilia Hitomi Kowata
Celia de Castro
Suzi Meire Passos
Luiz Gustavo Piagentini Zorati
Luiz Carlos Barradas
Luiz Carlos Maguim
Daniely Vaccari Ulian
Mayara da costa Virgens
Roberto Sergio Raimundo
Siumara Aparecida Testa
Vera Lucia da Silva Canhete
Art. 2º. A presente designação é feita para o período de 01(um) ano a contar desta data, desde que não seja designado 
pregoeiro e equipe de apoio especifica para o certame.
Art. 3º. A Equipe de Apoio atuará com no mínimo 03(três) integrantes, sempre em numero impar, observando-se tanto 
a disponibilidade para comparecer na sessão, quando a pertinência de sua área de atuação com o objeto licitado.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 de janeiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2022
Constitui Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo do Município de Perobal, para o exercício financeiro 
de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto no art. 51 da Lei nº8666, de 21 de junho de 1993.
RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo do Município de Perobal, integrada 
pelas seguintes pessoas:
                        Presidente:  Fábio Cesar Belezi
Secretário: Victor Ryo Kimiyama
Membros:   Mayara da Costa Virgens
   Luiz Gustavo Piagentini Zorati
Daniely Vaccari Ulian
Art. 2º. A  Comissão Permanente de Licitação, de que trata esta Portaria, terá as atribuições de receber, analisar e 
julgar as propostas e documentos apresentados nos procedimentos licitatórios nas modalidades de Convite, Tomada 
de Preços, Leilão e Concorrência, a serem realizados pelo Poder Executivo Municipal, no decorrer deste exercício de 
2022, desde que não seja designado outra comissão específica para o certame.
Parágrafo Único: A Comissão Permanente de Licitação deverá cumprir aos princípios gerais de direito público, em 
especial as regras e determinações instituídas pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), consoante as alterações que 
lhe forem dadas.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 de janeiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal Perobal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 004/2022
Concede Férias ao servidor EVERTON POLETINE BORGES, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor EVERTON POLETINE BORGES, matrícula nº 2445-7, ocupando o cargo de Vice-Prefeito, 
lotado no Gabinete da Prefeita, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (01/01/2021 à 31/12/2021), a 
partir de 14 de janeiro de 2022 a 12 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 04 de janeiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 1/2022
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR vem através do Departamento de Recursos Humanos,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 155/2021 de 22 de dezembro de 2021, que regulamenta os critérios para 
avaliação de saúde no ingresso de servidores, mediante aprovação em concurso público de provas e títulos, aos 
cargos de provimento efetivo no município de são Jorge do patrocínio, conforme determina o Art. 17 da Lei Municipal 
nº. 410/1993;
RESOLVE,
Art. 1º. TORNAR PÚBLICA, a 1ª convocação dos aprovados no concurso público de provas e títulos nº. 001/2019, 
dos candidatos abaixo arrolados, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos desta Prefeitura Municipal para firmar Termo de Aceite de Vaga, e no prazo de 30 (trinta) dias apresentar Rol 
de Documentos constantes do Anexo I deste Edital, com intenção de assumir vaga em cargo de provimento efetivo do 
quadro próprio de servidores públicos deste município:
1. CARGO/FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO)
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
001 LINEIA GOUVEIA OCHMAN CONTREIRA 00400
002 RAQUEL LIMA DE FREITAS 00244
003 FRANCIELE BRUNALDI SOARES DE LIMA 01388
2. CARGO/FUNÇÃO: SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO)
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
001 DAVID CARLO GOMES DOS REIS CASSAB 01869
002 JOÃO PAULO ALVES DOS SANTOS 00916
3. CARGO/FUNÇÃO: PROFESSOR
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
001 CLAUDIA ALVES DE CAMPOS DA SILVA 01766
002 KATIA CRISTINA SILVA 00300
003 ÉRICA CRISTINA DA SILVA BARBATO 00732
004 PATRÍCIA DE OLIVEIRA SANTANA 00295
* 005 (afrodescendente) TAMIRES APARECIDA LIMA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA 00196
4. CARGO/FUNÇÃO: TRATORISTA
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
001 LUCIANO JACINTO DOS SANTOS 01791
Art. 2º. A convocação do quinto colocado para o cargo de provimento efetivo de professor se gerou com base no item 
5.17 do Art. 5º do Edital 001/2019, integrante do Concurso Público 001/2019:
5.17. Se assim coincidir no mesmo cargo, haver a necessidade da Administração Municipal, convocar 05 candidatos 
aprovados para o mesmo cargo público no decorrer do Concurso, se estiver aprovado 01 (um) candidato DEFICIENTE 
e 01 (um) candidato AFRODESCENDENTE, será convocado primeiramente aquele candidato que obteve a melhor 
nota final do CERTAME e quando houver a necessidade de nova convocação será convocado o da segunda melhor 
nota final, que será o 6º (SEXTO) aprovado e convocado.
Art. 3º. No ato da posse do candidato serão averiguadas as disposições contidas no Art. 6º do Edital 001/2019 e 
demais deliberações intrínsecas:
Art. 6º. DOS CANDIDATOS:
6.1-São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da Prefeitura Municipal, os quais deverão 
ser exigidos no ato da convocação e exibidos até o ato da posse e, na falta de comprovação, será impedida a posse 
do candidato:
•	 Ter	 nacionalidade	brasileira	 ou	portuguesa	e,	 em	caso	de	nacionalidade	portuguesa,	 estar	 amparado	pelo	
Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
da Constituição Federal;
•	 Ter	completado	18	anos	de	idade,	até	a	data	da	nomeação;
•	 Apresentar	Certificado	de	Reservista	ou	de	dispensa	de	incorporação	para	os	candidatos	do	sexo	masculino;
•	 Estar	em	dia	com	as	obrigações	eleitorais;
•	 Estar	em	pleno	gozo	dos	direitos	políticos;
•	 Estar	em	dia	com	suas	obrigações	junto	à	Receita	Federal;
•	 Ter	sido	aprovado	previamente	neste	Concurso	Público;
•	 Ser	considerado	apto	 física	e	mentalmente	para	o	exercício	da	 função	e	área	de	atuação,	mediante	 laudo	
médico em inspeção e avaliação médica, de caráter obrigatório e eliminatório, a ser realizada por profissionais 
especializados, podendo ainda ser solicitados exames complementares, a expensas do candidato, a ser determinado 
pela Administração da Prefeitura Municipal;
•	 Possuir	o	nível	de	escolaridade	exigido	e,	nos	casos	de	cargos	que	exijam	Curso	Superior	e/ou	Curso	Técnico,	
possuir e apresentar Diploma com Registro no MEC e na Entidade de Classe, quando for o caso;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	Criminal	de	que	o	candidato	não	sofreu	condenação	criminal,	transitada	em	
julgado onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	de	que	o	candidato	se	encontram	no	pleno	exercício	de	seus	direitos	políticos	
e não foi condenado por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 
domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	de	que	o	candidato	se	encontram	no	pleno	exercício	de	seus	direitos	políticos	
e não foi condenado por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 
expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	 declaração	 emitida	 pelo	 próprio	 candidato	 (Reconhecido	 Firma	 em	 Cartório)	 de	 que	 não	 está	
recebendo proventos de aposentadoria de Cargo e/ou Emprego Público, e/ou Cargo da função pública, ressalvados 
os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
•	 Os	documentos	comprobatórios	de	atendimento	aos	requisitos	acima	discriminados	serão	exigidos,	apenas	
dos candidatos convocados;
•	 Não	serão	aceitos	protocolos	dos	documentos	exigidos	e	sim	os	originais;
•	 A	Prefeitura	Municipal	 fornecerá	a	relação	dos	demais	documentos	e	exames	médicos	aos	candidatos	que	
deverão ser apresentados até 05 (cinco) dias úteis antes da data da admissão.
Art. 4º. Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, após 1 (uma) convocação, 
implicará automaticamente, ao mesmo, deslocamento para o final da lista de classificados, respeitando apenas mais 
2 (duas) chamada, totalizando 3 chamadas.
§1º. Em qualquer das chamadas via Edital, devidamente publicado em diário oficial do município, DEVERÁ a 
municipalidade, antes de aplicar a penalidade de perda do direito a vaga ou encaminhar o nome ao final de lista 
automaticamente, providenciar a intimação pessoal do candidato, no endereço declinado pelo mesmo no ato da 
inscrição do Certame Público, devendo manter atualizado este endereço até o prazo final de validade do Certame, 
podendo a intimação ocorrer na forma administrativa, via epistolar ou por Cartório.
§2º. Caso seja frustrada a intimação do candidato nos endereços constantes do cadastro do Departamento de 
Recursos Humanos, o qual cabe ao candidato mantê-lo atualizado, poderá ser o candidato remetido ao final de fila 
(caso seja possível) ou aplicado à perda do direito a vaga no Certame Público.
§3º. Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito de requerer sua vaga 
posteriormente dentro da colocação original.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, em 03 de janeiro 
de 2022.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 ANEXO I
ROL DE DOCUMENTOS
OS CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS Nº. 001/2019, DEVERÃO 
APRESENTAR PARA SUA ADMISSÃO AO CARGO PRETENDIDO, OS DOCUMENTOS RELACIONADOS ABAIXO, 
DEVENDO SER CÓPIAS AUTENTICADAS, OU ACOMPANHADAS DAS ORIGINAIS PARA SEREM AUTENTICADAS 
PELO SERVIDOR DO DEPARTAMENTO AUTORIZADO CONFORME RELAÇÃO ABAIXO:
[    ] Termo de Aceite ou Desistência de Vaga (documento fornecido pelo RH)
[    ] Declaração Negativa ou Positiva de Bens (documento fornecido pelo RH)
[   ] Declaração de Acúmulo ou Não Acúmulo de Cargos, Empregos ou funções públicas, ou ainda de aposentadoria 
(documento Fornecido pelo RH)
[    ] (CPF)Cadastro de Pessoa Física (TODOS OS CARGOS)
[    ] (CTPS) Copia Carteira de Trabalho, E Do Cartão Do PIS/PASEP (TODOS OS CARGOS)
[    ] (RG) Registro Geral (Identidade) (TODOS OS CARGOS)
[    ] Titulo de Eleitor
[    ] Carteira de Reservista (MASCULINO)
[   ] Histórico Escolar para os cargos que exijam ensino médio e Diploma de Conclusão Curso na Área Específica para 
os cargos de nível superior
[    ] Carteira Registro Classe (OBRIGATÓRIA PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR)
[   ] Certidão de Casamento (SE CASADO E DEMAIS DOCUMENTOS COMPATÍVEIS COMNOME DE CASADO)
[    ] Certidão de Nascimento (SE SOLTEIRO)
[    ] Certidão de Nascimento Filhos (SE HOUVER), e CPF dos FILHOS
[    ] Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (FÓRUM)
[    ] Comprovante de Quitação Eleitoral (PODE SER RETIRADO NO SITE DO TER)
[    ] Certificado(s) Pós-Graduação (SE POSSUIR)
[    ] Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal
[    ] Comprovante de Residência Atualizado
[    ] Conta Salario Ou Conta Corrente (Banco do Brasil, Caixa Econômica ou  Sicredi).
[    ] Avaliação Médica realizada pela Junta Médica Oficial do Município
[    ] Cópia da carteira de Vacina Atualizada
[    ] Tipo sanguíneo: ....................... ou cópia de exame laboratórial/carteirinha
[    ] Foto 3x4
[    ] E-Mail Pessoal ............................................................................................................................
[    ] Telefone Residencial/Telefone Celular.....................................................................................
PARA OS CARGOS DE MOTORISTA OU OPERADOR MÁQUINA RODOVIÁRIA:
[    ] (CNH) Carteira Nacional de Habilitação
[    ] Certidão que Comprove não Possuir mais que 10 Pontos na CNH. Art. 4; 4.2

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 18 de janeiro de 
2022, às 08h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço 
Global, através do Sistema de Pregão, (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil, para: CONTRATAÇÃO DE 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA OPERACIONALIZAR O PROGRAMA DE ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, MEDIANTE CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS E COM FREQUÊNCIA EFETIVA EM CURSOS DE ENSINO REGULAR OFERECIDOS POR 
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, Informações sobre o presente edital e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 06 de 
janeiro de 2022, através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de 
expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com) 
FONE: 41-3097-4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de janeiro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº001/2022 PMI-PROCESSO 001/2022
SOLICITANTE:
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que 
prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais hidráulicos, para a Secretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente.
Objeto
Contratação emergencial da empresa PRÓ AGRÍCOLA IPORÃ LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 75.858.704/0001-07, no valor de R$ 16.893,89 (dezesseis mil, oitocentos e noventa 
e três mil e oitenta e nove reais), para aquisição de materiais hidráulicos, para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do município de Iporã/Pr., determinadas no quadro 
demonstrativo abaixo:
Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total
1 1 Und MOTOBOMBA B4T 710L 2” 5,5 CV GAS .A. ESCORV BRA R$ 1.850,00 R$ 1850,00
2 2 Und ENGATE RAP. ALUMIN. MI-A 2” GAB R$ 71,36 R$ 142,72
3 2 Und ADAP. ALUM. 2” USINADO-GABITEC-APPM2 R$ 34,32 R$ 68,64
4 2 Und NIPLE FG.1 R$ 16,80 R$ 33,60
5 1 Und REG. ALAV. VT 1” WOG 290 R$ 110,61 R$ 110,61
6 1 Und REG. ALAV. ¾ M/F BORBOLETA-293 WOG R$ 67,77 R$ 67,77
7 2 Und FITA VEDA ROSCA 18 X 20 VIQUA  R$ 10,29 R$ 20,58
8 4 Und ABRAC. MANGOTE INOX 5260-PAR. ¼-BRANCO R$ 26,50 R$ 106,00
9 1 RL TUBO IRRIGAÇÃO 2X4,0MM POLITEC R$ 1.400,00 R$ 1400,00
10 6 MT MANG. ESPI. SUCCAO 2” AZ- IBIRA/AFA- R$ 38,50 R$ 231,00
11 1 Und CJ.ACESSORIOS R$ 315,08 R$ 315,08
12 39 BR TUBO SOLD. 60MM. CL15 6MT. PEVESUL R$ 152,00 R$ 5928,00
13 10 Und UNIAO SOLD. 60MM  R$ 131,64 R$ 1316,40
14 9 Und BUCHA RED. SOLD.CURTA 60X50  R$ 14,90 R$ 134,10
15 6 Und CAP SOLD. 60MM  R$ 23,50 R$ 141,00
16 9 Und ADAP. SOLD. CT SR 60X2  R$ 22,77 R$ 204,93
17 5 Und JOELHO SOLD. 45-60MM R$ 49,60 R$ 248,00
18 10 Und JOELHO SOLD. 90 60MM R$ 52,80 R$ 528,00
19 10 Und CURVA SOLD.90 60MM R$ 66,70 R$ 667,00
20 20 Und LUVA SOLD. 60MM  R$ 24,95 R$ 499,00
21 12 Und TEE SOLD. 60MM R$ 65,00 R$ 780,00
22 12 Und LUVA CORRER 60MM MARRON R$ 72,33 R$ 867,96
23 6 Und REG. ESF. SOLD. 60MM. VS PVC. R$ 162,50 R$ 975,00
24 10 Und ADESIVO PVC 175-G. R$ 23,90 R$ 239,00
25 6 Und LIXA FERRO 80 TODOS - U  R$ 3,25 R$ 19,50
2. Justificativa
Justifica tal aquisição uma vez que os materiais hidráulicos será destinada à suprir as necessidades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do município de Iporã/Pr.
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de materiais hidráulicos, foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo 
de verificar o menor preço.
3. Condições de pagamento
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças.
4. Orçamento
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade.
5. Valor
O valor total do presente objeto é de R$ 16.893,89 (dezesseis mil, oitocentos e noventa e três mil e oitenta e nove reais).
•	 R$	16.893,89	(dezesseis	mil,	oitocentos	e	noventa	e	três	mil	e	oitenta	e	nove	reais)	em	materiais	hidráulicos.
Iporã/PR, 04 de janeiro de 2022.
WESLEY CELESTINO DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 001/2022, de 03 de janeiro de 2022
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. ADENILSON 
MARQUES DA MATTA, brasileiro, portador do RG n°. 6.455.385-2 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 
– Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.142 -  Manutenção e Encargos da Vigilância 
Sanitária; correspondentes a 15 (quinze) dias regulamentares, sendo 10 (dez) dias 
referentes ao período aquisitivo de 02/05/2020 à 01/05/2021, e 05 (cinco) dias 
referentes ao período aquisitivo de 02/05/2021 à 01/05/2022, a serem concedidas no 
período de 04/01/2022 a 18/01/2022, com pagamento do abono de 1/3 constitucional 
referentes ao segundo período aquisitivo, a ser pago integralmente na competência 
de janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 457/2021 de 30/12/2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 002/2022, de 03 de janeiro de 2022.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, em favor da servidora publica 
Sra. LUCIANE TEJADA CARREIRA BALISKI, portadora do RG nº. 5.737.908-1-SSP/
PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo, padrão GP, classe IX, 
lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência 
Social; Unidade Orçamentária: 06. 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.090 
– Manutenção e Encargos da Assistência Social; correspondente a 24 (vinte e 
quatro) dias regulamentares, sendo 07 (sete) dias referentes ao período aquisitivo 
de 01/06/2014 à 31/05/2015, e 17 (dezessete) dias referentes ao período aquisitivo 
de 21/09/2020 à 20/09/2021 a serem concedidas no período de 03/01/2022 a 
26/01/2022, com pagamento integral do abono Constitucional a título de 1/3 de férias, 
referentes ao segundo período aquisitivo na competência de janeiro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 003/2022, de 03 de janeiro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do servidor público Sr. EDUARDO 
LEONE PERES, brasileiro, portador do RG nº. 7.385.191-2 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar, correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, sendo 10 
(dez) dias inerentes ao período aquisitivo 01/04/2019 à 31/03/2020, e 10 (dez) dias, 
referentes ao período aquisitivo de 01/04/2021 à 31/03/2022, a serem concedidas 
no período de 03/01/2022 à 22/01/2022, com pagamento integral do Abono 
Constitucional a título de 1/3 de férias, referentes ao segundo período aquisitivo na 
competência de janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 004/2022, de 04 de janeiro de 2022.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, FÉRIAS em favor da Servidora Pública Sra. JEANNE 
CORDEIRO SOLER, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 14.774.345-9 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe Administrativo I, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento 
de Compras, Patrimônio e Licitação: Atividade: 2.022 – Manutenção das Atividades 
do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação; Correspondente a 15 (quinze) 
dias regulamentares de férias referentes ao período aquisitivo de 27/05/2020 à 
26/05/2021, a serem concedidas no período de 11/02/2022 a 25/02/2022, com 
pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias na competência de 
janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 005/2022, 04 de janeiro de 2022.
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei 
Municipal nº. 1005/2005, e §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, 
em favor da Servidora Publica Sra. ROSANGELA CRISTINA ALVES DA SILVA 
CASTILHO, brasileira, portadora do RG n°. 9.152.032-0 SSP-PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade: 01 – Gabinete 
do Secretário; Atividade: 2.220 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social; 
tendo em vista atestados médicos comprovando a necessidade do afastamento da 
Servidora para cuidados com a saúde de pessoa da família por um período de 30 
(trinta) dias, contados a partir de 26 de dezembro de 2021, devendo na data de 25 
de janeiro de 2022, apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as atividades 
laborais normais, ou apresentar novo documento que ampare a continuidade de seu 
afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 006/2022, de 04 de janeiro de 2022.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, FÉRIAS em favor da Servidora Pública Sra. PATRÍCIA 
DE OLIVEIRA ROMERO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 10.483.238-5 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe Administrativo I, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – 
Secretaria da Fazenda; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Receita e 
Cadastro; Atividade: 2.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro; 
Correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, referentes ao período aquisitivo 
de 16/03/2020 à 15/03/2021, a serem concedidas no período de 24/01/2022 a 
22/02/2022, com pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias na 
competência de janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 003/2022
Concede licença prêmio a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora IRENE SANTOS ORNELLAS 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 5.575.498-5 SSP/PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao qüinqüênio de 2016/2021, no período de 04/01/2022 a 
03/04/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de janeiro de 
2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 3819/2022
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Nomear para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para 
o exercício de 2022, os funcionários:
- EDNER JOÃO PERES DA SILVA, Assistente de Procedimentos Licitatórios, RG. Nº. 
7.755.263-4 e CPF Nº. 038.320.699-50;
- ELAINE APARECIDA PEREIRA, Agente de Saúde, RG. Nº. 9.866.005-4 SSP/PR e 
CPF Nº. 056.574.859-95;
- VANESSA CINTRA, diretora de Divisão, RG. Nº. 12.648.994-3 SSP/PR e CPF Nº. 
084.447.379-09;
- DAVID WILLIAN DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, RG. Nº. 10.267.129-5 SSP/
PR e CPF Nº. 080.590.019-57;
- VANESSA VIEIRA MENDES, Diretor de Sub Divisão, RG. Nº. 9.077.967-2 SSP/PR 
e CPF Nº. 049.971.809-71;
- MATHEUS SANT ANA ANDRADE, Secretário Municipal, RG. Nº. 12.785.622-2 SSP/
PR e CPF Nº. 093.365.549-56;
- ALESSANDRA FRAGOSO CASSANDRE, Auxiliar de Serviços Gerais, RG. Nº. 
35.403.538-1 SSP/SP e CPF Nº. 042.522.389-27;
A Presidência da presente comissão será exercida pelo funcionário EDNER JOÃO 
PERES DA SILVA.
Fica revogada a Portaria nº. 3442/2021 de 15 de Fevereiro de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
= Prefeito Municipal =

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 3820/2021
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E :
Ficam designados para atuarem nos procedimentos de Pregão Presencial e 
Pregão Eletrônico para o exercício de 2022, o funcionário EDNER JOÃO PERES 
DA SILVA, Assistente de Procedimentos Licitatórios, portador do RG. Nº. 7.755.263-
4 e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 038.320.699-50, para a função de 
PREGOEIRO, e para comporem a EQUIPE DE APOIO os funcionários:
- ELAINE APARECIDA PEREIRA, Agente de Saúde, RG. Nº. 9.866.005-4 SSP/PR e 
CPF Nº. 056.574.859-95;
- VANESSA CINTRA, diretora de Divisão, RG. Nº. 12.648.994-3 SSP/PR e CPF Nº. 
084.447.379-09;
- DAVID WILLIAN DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, RG. Nº. 10.267.129-5 SSP/
PR e CPF Nº. 080.590.019-57;
- VANESSA VIEIRA MENDES, Diretor de Sub Divisão, RG. Nº. 9.077.967-2 SSP/PR 
e CPF Nº. 049.971.809-71;
- MATHEUS SANT ANA ANDRADE, Secretário Municipal, RG. Nº. 12.785.622-2 SSP/
PR e CPF Nº. 093.365.549-56;
- ALESSANDRA FRAGOSO CASSANDRE, Auxiliar de Serviços Gerais, RG. Nº. 
35.403.538-1 SSP/SP e CPF Nº. 042.522.389-27;
Fica revogada a Portaria Nº. 3443/2021 de 15 de Fevereiro de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
= Prefeito Municipal =

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 3821/2022
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Nomear para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LEILÃO, para o exercício 
de 2022, os funcionários:
- EDNER JOÃO PERES DA SILVA, Assistente de Procedimentos Licitatórios, RG. Nº. 
7.755.263-4 e CPF Nº. 038.320.699-50;
- ELAINE APARECIDA PEREIRA, Agente de Saúde, RG. Nº. 9.866.005-4 SSP/PR e 
CPF Nº. 056.574.859-95;
- VANESSA CINTRA, diretora de Divisão, RG. Nº. 12.648.994-3 SSP/PR e CPF Nº. 
084.447.379-09;
- DAVID WILLIAN DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, RG. Nº. 10.267.129-5 SSP/
PR e CPF Nº. 080.590.019-57;
- VANESSA VIEIRA MENDES, Diretor de Sub Divisão, RG. Nº. 9.077.967-2 SSP/PR 
e CPF Nº. 049.971.809-71;
- MATHEUS SANT ANA ANDRADE, Secretário Municipal, RG. Nº. 12.785.622-2 SSP/
PR e CPF Nº. 093.365.549-56;
- ALESSANDRA FRAGOSO CASSANDRE, Auxiliar de Serviços Gerais, RG. Nº. 
35.403.538-1 SSP/SP e CPF Nº. 042.522.389-27;
A Presidência e a função de Leiloeiro da presente comissão será exercida pelo 
funcionário EDNER JOÃO PERES DA SILVA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quinze dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
= Prefeito Municipal =

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 2067/2021
FIXA AS METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO
PARA O EXERCICIO DE 2022, ESTABELECE  A
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E RESPECTIVO
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos Arts. 8º e 13, da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece as normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica estabelecido na forma dos dispostos nos Anexos deste Decreto, a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso  para 
o exercício financeiro de 2022 em cumprimento ao disposto nos artigos acima 
mencionados da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, - LRF.
§ 1º Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas, tais como: 
convênios, acordos e similares, terão sua programação fixada de acordo com os seus 
respectivos planos de aplicação.
§  2º - De conformidade com as disposições do art. 13 da LRF, as receitas previstas 
no orçamento anual, aprovado pela Lei Municipal nº 988/2021 serão desdobradas em 
metas bimestrais na forma do Anexo do presente Decreto.
§ 3º. O valor do orçamento de 2022 consolidado de Tapira, para fins de empenho e 
movimentação financeira, é de 31.335.000,00 (Trinta e um milhões trezentos trinta 
e cinco mil reais).
Art. 2º Se verificado, ao final de um determinado bimestre, que a realização da receita 
poderá não comportar o cumprimento das metas estabelecidas, o  Poder
Executivo comunicará este fato ao Poder Legislativo, devendo cada Poder, por ato 
próprio, promover a limitação de empenho e a movimentação financeira, de modo a 
manter o equilíbrio entre receitas e despesas.
Parágrafo Único. Excetuam-se do disposto no caput as despesas que constituam 
obrigações legais ou constitucionais.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2022, revogadas 
as disposições em contrário.
Edifício da Prefeito Municipal de Tapira, 31 de Dezembro de 2021.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 2070/2022
  CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
  DECRETA:
   Art. 1º - Fica antecipado o feriado municipal do dia 02 de fevereiro de 2022, alusivo 
a emancipação política de Tapira para o dia 31 de janeiro de 2022.
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do 
mês de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº. 3809/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 965.422.689-87 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 5.104.994-2 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº. 3810/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUIZ CARLOS PEREIRA, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 561.348.439-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 4.103.716-4 
SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de 
R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas 
em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês 
de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3811/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, portador do Cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 388.972.299-72 e Carteira de Identidade RG sob nº 2.199.499 SSP-PR 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 
(setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês 
de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3812/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DEUNIZIO KEIJI HARA, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 457.643.799-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 3.055.459-0 
SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela 
Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no 
valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas 
cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente 
ao mês de dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês 
de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal
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conVeniado coM a fundaÇÃo nacional de saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022
Processo nº 004/2022
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Aquisição de materiais elétricos a serem utilizados na manutenção dos painéis das bombas do Samae de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 17.365,00 (dezessete mil trezentos e sessenta e cinco reais).
Empresa: L. Blanco & Blanco Ltda inscrita no CNPJ 82.337.502/0001-77.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 04 de Janeiro de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

COMPARATIVO DA RECEITA PROGRAMADA COM O DESEMBOLSO BIMESTRAL 
DA DESPESA

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

Consolidado

Exercício

Detalhamento

PROGRAMAÇÃO

1ºBimestre Total2ºBimestre 3ºBimestre 4ºBimestre 5ºBimestre 6ºBimestre

RECEITA PROGRAMADA  5.222.500,02  5.222.500,02  5.222.500,02  5.222.500,02  5.222.500,02  5.222.499,90  31.335.000,00

DESEMBOLSO PROGRAMADO  5.222.500,30  5.222.500,30  5.222.500,30  5.222.500,30  5.222.500,30  5.222.498,50  31.335.000,00

SALDO DO BIMESTRE -0,28 -0,28 -0,28 -0,28 -0,28  1,40  0,00

www.elotech.com.brPage 1 of 1

Exercício: 2022
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

RUA PARANAGUÁ, 518  CENTRO  (044)3679-8000  -  CEP 87830-000

Estado do Paraná  - 75.801.738/0001-57

MUNICIPIO DE TAPIRA

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Receita Corrente  4.993.816,68  4.993.816,68  4.993.816,68  4.993.816,68  4.993.816,68  4.993.816,60  29.962.900,00
 2.241.989,85000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  2.241.989,85  2.241.989,85  2.241.989,85  2.241.989,85  2.241.989,77  13.451.939,00

 501.650,00040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social  501.650,00  501.650,00  501.650,00  501.650,00  501.650,00  3.009.900,00
 0,001005.03.02.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 87,501005.03.99.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Outras Áreas  87,50  87,50  87,50  87,50  87,50  525,00
 21.833,321006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  21.833,32  21.833,32  21.833,32  21.833,32  21.833,40  131.000,00

 0,001006.03.02.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,001006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,001009.05.99.03.15 Operações de Crédito Internas - Contratos ( Outras Áreas)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 437.051,62101.02.01.00.00 FUNDEB 60%  437.051,62  437.051,62  437.051,62  437.051,62  437.051,59  2.622.309,70
 8.333,341013.09.01.05.18 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,30  50.000,00

 138.281,72102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  138.281,72  138.281,72  138.281,72  138.281,72  138.281,71  829.690,30
 179.158,32103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  179.158,32  179.158,32  179.158,32  179.158,32  179.158,37  1.074.950,00
 114.276,67104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  114.276,67  114.276,67  114.276,67  114.276,67  114.276,65  685.660,00

 0,00105.04.01.00.00 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 36.833,34107.99.01.00.00 Salário Educação  36.833,34  36.833,34  36.833,34  36.833,34  36.833,30  221.000,00

 807.446,00303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  807.446,00  807.446,00  807.446,00  807.446,00  807.446,00  4.844.676,00
 20.000,00494.09.02.05.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  120.000,00

 237.775,82494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  237.775,82  237.775,82  237.775,82  237.775,82  237.775,90  1.426.655,00
 0,00501.04.09.00.00 Receitas de Alienações de Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 31.342,50504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc  31.342,50  31.342,50  31.342,50  31.342,50  31.342,50  188.055,00
 108.333,34507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  108.333,34  108.333,34  108.333,34  108.333,34  108.333,30  650.000,00

 34.055,00510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia  34.055,00  34.055,00  34.055,00  34.055,00  34.055,00  204.330,00
 25.585,00511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços  25.585,00  25.585,00  25.585,00  25.585,00  25.585,00  153.510,00

 3.666,66512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,70  22.000,00
 0,00518.09.02.06.20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 11.666,68551.08.03.00.00 Compensação entre Regimes Previdenciários  11.666,68  11.666,68  11.666,68  11.666,68  11.666,60  70.000,00
 2.183,34933.09.06.06.19 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) (Pr  2.183,34  2.183,34  2.183,34  2.183,34  2.183,30  13.100,00

 12.500,00934.09.06.05.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Esta  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  75.000,00
 15.100,00934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  15.100,00  15.100,00  15.100,00  15.100,00  15.100,00  90.600,00

 0,00935.09.06.06.07 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) (Programas Fed  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 3.666,66940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ún  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,70  22.000,00
 1.000,00941.9.06.06.26 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Comple  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  6.000,00

Receita Corrente Intraorçamentária  228.683,34  228.683,34  228.683,34  228.683,34  228.683,34  228.683,30  1.372.100,00
 228.683,34040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social  228.683,34  228.683,34  228.683,34  228.683,34  228.683,30  1.372.100,00

Despesa Corrente  4.998.166,88  4.998.166,88  4.998.166,88  4.998.166,88  4.998.166,88  29.989.000,00 4.998.165,60
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  1.816.258,66  1.816.258,66  1.816.258,66  1.816.258,66  1.816.258,66  1.816.257,60  10.897.550,90
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  195.895,72  195.895,72  195.895,72  195.895,72  195.895,72  195.895,50  1.175.374,10
040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social  730.333,34  730.333,34  730.333,34  730.333,34  730.333,34  730.333,30  4.382.000,00
1005.03.99.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Outras Áreas  87,50  87,50  87,50  87,50  87,50  87,50  525,00
1006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  21.800,02  21.800,02  21.800,02  21.800,02  21.800,02  21.799,90  130.800,00
101.02.01.00.00 FUNDEB 60%  517.333,34  517.333,34  517.333,34  517.333,34  517.333,34  517.333,30  3.104.000,00
1013.09.01.05.18 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE  8.333,32  8.333,32  8.333,32  8.333,32  8.333,32  8.333,40  50.000,00
102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  58.000,00  58.000,00  58.000,00  58.000,00  58.000,00  58.000,00  348.000,00
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  176.749,98  176.749,98  176.749,98  176.749,98  176.749,98  176.750,10  1.060.500,00
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  119.333,34  119.333,34  119.333,34  119.333,34  119.333,34  119.333,30  716.000,00
107.99.01.00.00 Salário Educação  36.833,32  36.833,32  36.833,32  36.833,32  36.833,32  36.833,40  221.000,00Exercício: 2022

CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

RUA PARANAGUÁ, 518  CENTRO  (044)3679-8000  -  CEP 87830-000

Estado do Paraná  - 75.801.738/0001-57

MUNICIPIO DE TAPIRA

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  818.333,34  818.333,34  818.333,34  818.333,34  818.333,34  818.333,30  4.910.000,00
494.09.02.05.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  120.000,00
494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  236.109,18  236.109,18  236.109,18  236.109,18  236.109,18  236.109,10  1.416.655,00
504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc  31.342,48  31.342,48  31.342,48  31.342,48  31.342,48  31.342,60  188.055,00
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  103.333,34  103.333,34  103.333,34  103.333,34  103.333,34  103.333,30  620.000,00
510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia  34.055,02  34.055,02  34.055,02  34.055,02  34.055,02  34.054,90  204.330,00
511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços  25.585,02  25.585,02  25.585,02  25.585,02  25.585,02  25.584,90  153.510,00
512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,70  22.000,00
551.08.03.00.00 Compensação entre Regimes Previdenciários  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,70  70.000,00
933.09.06.06.19 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) (Pr  1.516,68  1.516,68  1.516,68  1.516,68  1.516,68  1.516,60  9.100,00
934.09.06.05.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Esta  12.499,98  12.499,98  12.499,98  12.499,98  12.499,98  12.500,10  75.000,00
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  15.100,00  15.100,00  15.100,00  15.100,00  15.100,00  15.100,00  90.600,00
940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ún  2.999,98  2.999,98  2.999,98  2.999,98  2.999,98  3.000,10  18.000,00
941.9.06.06.26 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Comple  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  6.000,00

Despesa de Capital  191.000,08  191.000,08  191.000,08  191.000,08  191.000,08  1.146.000,00 190.999,60
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  157.500,10  157.500,10  157.500,10  157.500,10  157.500,10  157.499,50  945.000,00
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  5.800,00  5.800,00  5.800,00  5.800,00  5.800,00  5.800,00  34.800,00
1006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  33,34  33,34  33,34  33,34  33,34  33,30  200,00
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  8.333,32  8.333,32  8.333,32  8.333,32  8.333,32  8.333,40  50.000,00
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  11.333,34  11.333,34  11.333,34  11.333,34  11.333,34  11.333,30  68.000,00
494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  30.000,00
933.09.06.06.19 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) (Pr  666,66  666,66  666,66  666,66  666,66  666,70  4.000,00
940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ún  666,66  666,66  666,66  666,66  666,66  666,70  4.000,00

Reserva de Contingência  33.333,34  33.333,34  33.333,34  33.333,34  33.333,34  200.000,00 33.333,30
999.01.01.00.00 Reservas de Contingências  33.333,34  33.333,34  33.333,34  33.333,34  33.333,34  33.333,30  200.000,00

TOTAL DA RECEITA  5.222.500,02  5.222.500,02  5.222.500,02  5.222.500,02  5.222.500,02  5.222.499,90  31.335.000,00

TOTAL DA DESPESA  5.222.500,30  5.222.500,30  5.222.500,30  5.222.500,30  5.222.500,30  5.222.498,50  31.335.000,00

DIFERENÇA -0,28 -0,28 -0,28 -0,28 -0,28  1,40  0,00

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 202/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 096/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE (ATI) – MINISTÉRIO DA ECONOMIA – 
PROGRAMA N° 09032021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: TS INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses (27/12/2021 até 27/06/2022).
VALOR: R$-37.424,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 27 de dezembro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 01/2022
Homologo o julgamento proferido pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações e demais membros sobre 
propostas apresentadas a Tomada de Preço nº 03/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações e demais 
membros sobre propostas apresentadas a Tomada de Preço nº 03/2021, conforme “Ata”, que consta que o objeto 
deve ser adjudicado à empresa ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ 78.736.659/0001-06 para 
reformas com implantação de um lactário na Creche Municipal Sagrada Família, no distrito de Elisa, neste Município 
de Xambrê/PR, no valor de R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 04 (quatro) de janeiro de 2022.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 02/2022 
 
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 48/2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais.  
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 

Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 48/2021, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando o registro de preços para aquisição parcelada de peças mecânicas com serviços de 
mão de obra para manutenção corretiva e/ou preventiva em veículos leves da frota municipal, pelo 
período de 12 (doze) meses, a favor das seguintes empresas: 

 
Razão social 
 

CNPJ Valor homologado 

C A DE ABREU OLIVEIRA 
 

33.172.675/0001-77 
 

R$ 528.550,00 (quinhentos e vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta reais) 

DIAUTO AUTO CENTER COM DE 
PECAS LTDA ME 
 

15.435.908/0002-86 
 

R$ 99.899,00 (noventa e nove mil oitocentos e 
noventa e nove reais) 

MORENO & NISIHARA LTDA-EPP 
 

03.858.177/0001-11 
 

R$ 392.013,99 (trezentos e noventa e dois mil 
treze reais e noventa e nove centavos) 

PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS 
AUTOMOTIVOS LTDA-EPP 
 

10.948.417/0001-34 
 

R$ 93.067,00 (noventa e três mil e sessenta e 
sete reais) 

T. L. BARBOSA E CIA LTDA. 
 

00.992.999/0001-00 
 

R$ 106.357,78 (cento e seis mil trezentos e 
cinquenta e sete reais e setenta e oito centavos) 

TOTAL GERAL 
R$ 1.219.887,77 (um milhão duzentos e 
dezenove mil oitocentos e oitenta e sete reais e 
setenta e sete centavos). 

 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o 

contrato/ata de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades 
legais. 

Xambrê/PR, 04 (quatro) de janeiro de 2022. 
 
 

DÉCIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

 

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 56/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 75/2021
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio 
Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente J S A CLÍNICA E VETERINÁRIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 25.157.309/0001-10, com sede a 
Avenida Dona Pérola Byington, 1539, Centro, Pérola, Estado do Paraná, CEP: 87.540-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.ª Juliana dos Santos de Assis, brasileira, solteira, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade nº 6.711.481-7 SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 098.162.797-89, residente e 
domiciliada na Rua Bernardino de Campo, 376, Centro, Pérola, Estado do Paraná, CEP: 87.540-000 nos termos 
nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, 
pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento 
de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA no dia 15/12/2021, consoante as seguintes 
cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é o Registro de preços para aquisição parcelada de Equipamentos de Proteção 
Individual e ferramentas para a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, pelo período de 12 (doze) 
meses.
1.2. A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens:
Item Descrição Unid Marca Quant. Valor Unit. Valor Total
21 DESENGRAPANTE ULTRA HIFRANTE DE ALTO RENDIMENTO, DE USO PROFISSIONAL, FRASCO 
DE 500G. Un. FLEX
 10
 R$ 14,10 R$ 987,00
57 PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA, COM ATENUAÇÃO: 21 dB (NRRsf). DEVE POSSUIR 
CONCHAS, GRANDES, QUE SEJAM COMPATÍVEIS COM UMA GRANDE VARIEDADE DE TAMANHOS DE 
ORELHAS E ALMOFADAS MACIAS PARA GARANTIR UMA BOA SELAGEM E CONFORTO PARA O USUÁRIO. 
Un. DYSTRAY
 70 R$ 22,77 R$ 1.593,90
Total: R$ 2.580,90
 1.3 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir, 
exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar licitações específicas, 
obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos 
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
Xambrê, 16 de dezembro de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
J S A CLÍNICA E VETERINÁRIA EIRELI
Contratada

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 57/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 75/2021
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio 
Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a 
proponente SHIGEMOTO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 28.787.127/0001-11, com sede a Rua Rio de Janeiro, 
1675, Monte Castelo, Campo Grande, Estado do Marto Grosso do Sul, CEP: 79.011-210, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º Tiago Shigemoto, brasileiro, casado, empresário, portadora da 
Cédula de Identidade nº 001154839 SSP/MS, e inscrita no CPF sob nº 701.462.171-87, residente e domiciliada na 
Rua Françolim, 220, Caranda Bosque, Campo Grande, CEP: 79.032-184, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP: 
87.540-000 nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações 
e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme 
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA no dia 15/12/2021, consoante 
as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é o Registro de preços para aquisição parcelada de Equipamentos de Proteção Individual e 
ferramentas para a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, pelo período de 12 (doze) meses.
1.2. A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens:
Item Descrição Unid Marca Quant. Valor Unit. Valor Total
09 CABO DE FORÇA TIPO T ENCAIXE 1/2 Un. EDA  15 R$ 59,00 R $ 
885,00
10
 CAIXA DE FARRAMENTAS 5 GAVETAS Un. FERCAR  25 R $ 
199,00 R$ 4.975,00
31 ESPATULA CHATA 600MM Un. THOMPSON
 10 R$ 76,94 R$ 769,40
36 GRAXEIRA MANUAL 7 KG Un. HYDRONLUBZ
 2 R$ 278,91 R$ 557,82
37 LAMINA ROÇADEIRA 2 PONTAS Un. NAKASHI
 15 R$ 288,90 R$ 4.333,50
52 PÁ DE BICO Nº 03 COM CABO Un. MAX
 35 R$ 39,84 R$ 1.394,40
53 PÁ GRANDE DE BICO COM CABO DE MADEIRA- 71 CM Un. TRAMONTINA
 35 R$ 48,13 R$ 1.684,55
58 PROTETOR AURICULAR DE ESPUMA Un. 3M
 70 R$ 1,67 R$ 116,90
Total: R$ 14.716,57
 1.3 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir, 
exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar licitações específicas, 
obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos 
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
Xambrê, 16 de dezembro de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
SHIGEMOTO & CIA LTDA
Contratada

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 59/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 75/2021
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio 
Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente RP COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.604.417/0001-70, com sede a Rua das Bromélias, 
1126, Andar Térreo, Fortaleza Alta, Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.058-080, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º Robson Patrik Soares, brasileiro, solteiro, empresário, portadora da 
Cédula de Identidade nº 5149990 SSP/SC, e inscrita no CPF sob nº 060.597.079-39, residente e domiciliada na Rua 
Hildo Kasulke, 386, Fortaleza, Blumenau, CEP: 89.058-240, Estado de Santa Catarina, nos termos nos termos da Lei 
Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, 
Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo 
supracitado devidamente HOMOLOGADA no dia 15/12/2021, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é o Registro de preços para aquisição parcelada de Equipamentos de Proteção 
Individual e ferramentas para a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, pelo período de 12 (doze) 
meses.
1.2. A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens:
Item Descrição Unid Marca Quant. Valor Unit. Valor Total
61 RESPIRADOR PFF1 C/ VALVULA E SELO DO IMETRO Un. Grazia
 150 R$ 2,39 R$ 358,50
Total: R$ 358,50
 1.3 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir, 
exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar licitações específicas, 
obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos 
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
Xambrê, 16 de dezembro de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
RP COMERCIAL LTDA
Contratada

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
EDITAL N.º 001/2022
DE 04 DE JANEIRO DE 2022
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME EDITAL 
DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público 
Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
00556 ADRIANO BENITEZ PEREIRA 1º MONITOR DE ABRIGO 066.886.899-60
01602 JURANDIR DOS SANTOS ZAMBOM 1º TRATORISTA 830.741.719-87
01024 EDVALDO DALEXANDRO 2º AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 068.343.799-24
02071 CRISTIANE PAPA BIANCHI 5º AUXILIAR ADMINISTRATIVO 042.880.479
00130 BRUNA DIAS SPANAMBERG 6º AUXILIAR ADMINISTRATIVO 059.357.371-40
00892 VIVIANE DE SOUZA CAMPOS 10º ZELADORA 005.851.649-24
00582 JULIA GRASIELA FANTI 11º ZELADORA 005.876.819-00
02122 MARCIA FELISBERTO DA SILVA 12º ZELADORA 038.077.489-54
01960 ALTANIRA HYPÓLITO 13º ZELADORA 022.509.209-31
01711 MARCIA APARECIDA ISRAEL 14º ZELADORA 058.480.019-36
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes deste Edital, o candidato 
deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará 
em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e tiver 
atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime Estatutário, 
provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se 
o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 04 de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
EDITAL N.º 002/2022
DE 04 DE JANEIRO DE 2022
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME EDITAL 
DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público 
Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO  CLAS. CARGO  CPF
01853 VIRLEY SILVA ALVES
(AFRODESCENDENTE 1º LUGAR) 6º RECEPCIONISTA 062.710.469-08
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes deste Edital, o candidato 
deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará 
em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e tiver 
atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime Estatutário, 
provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se 
o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 04 de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

conselho MuniciPal de assistÊncia 
social de esPeranÇa noVa – Pr.

RESOLUÇÃO: 001/2022
SÚMULA: Apreciação e aprovação da prestação de contas referente ao Demonstrativo Sintético 2020 e IGD (Índice 
de Gestão Descentralizada). 
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
071/98 de 18 de Novembro de 1998 e, considerando reunião extraordinária realizada em quatro de Janeiro de 2022, 
às 09h00min na sala do CRAS, situada na Rua Arlindo Rocha Ribeiro nº 155.
RESOLVE:
Art. I. Aprovar o Demonstrativo Sintético 2020 e IGD (Índice de Gestão Descentralizada).
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 4 de Janeiro de 2022.    
Valquiria dos Santos Ochman
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de douradina
 PORTARIA Nº 03
DE 04 DE JANEIRO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169, de 21 de junho de 2018, 
que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao servidor municipal, EDINO PACHECO DOS SANTOS, 
matricula 513, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para cobrir despesas com alimentação e hospedagem nos seguintes dias, 
local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
30/12/2021 Saída: 06h00min
Chegada: 19h00min Toledo- Pr Buscar Veículo da Secretária de Educação Cultura e Esporte.
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio de veículo do Município de Douradina – PR.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 04 de janeiro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 58/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 75/2021
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente TAPAJÓS COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 81.734.238/0001-42, com sede a Rodovia PR 323, KM153, Lote 6-C-2/REM-B, Gleba 14 Figueira, Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87.507-013, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.º Roberto Luiz Bitencourt, brasileiro, casado, empresário, portadora da Cédula de Identidade nº 6.086.845-0 SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 017.233.649-08, residente e domiciliada na Rua Françolim, 220, Caranda Bosque, 
Campo Grande, CEP: 79.032-184, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP: 87.540-000 nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto 
Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA no dia 15/12/2021, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é o Registro de preços para aquisição parcelada de Equipamentos de Proteção Individual e ferramentas para a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, pelo período de 12 (doze) meses. 
1.2. A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens:
Item Descrição Unid Marca Quant. Valor Unit. Valor Total
1 ALICATE DE CORTE Un. BESTFER 10 R$ 22,00 R$ 220,00
2 ALICATE DE PRESSÃO Un. SPARTA 10 R$ 30,00 R$ 300,00
3 ALICATE UNIVERSAL Un. TRAMONTINA 15 R$ 24,00 R$ 360,00
4 AVENTAL DE RASPA DE COURO Un. JL 150 R$ 24,00 R$ 3.600,00
5 BALDE METÁLICO PARA CONCRETO 10 LITROS, COM ALÇA E SUPORTE Un. MAX 15 R$ 22,00 R$ 330,00
6 BICO DUPLO PARA ENCHER PNEU Un. SCHWEERS 15 R$ 18,00 R$ 270,00
7 BOTA DE CANO MÉDIO DE BORRACHA PVC- CALÇADO OCUPACIONAL IMPERMEAVEL, TIPO BOTA ABAIXO DO JOELHO PAR WORKFLEX 50 R$ 26,00 R$ 1.300,00
8 BOTINA DE RASPA COM ELÁSTICO PAR CRIVAL 200 R$ 31,00 R$ 6.200,00
11 CALIBRADOR PRESSÃO PARA PNEU MANUAL Un. WESTERN 8 R$ 50,00 R$ 400,00
12 CÃMARA DE AR PARA PNEU DE CARRINHO DE MÃO 3,25X8, PRESSÃO DE ATE 28LB POL2. Un. COLSON 15 R$ 15,50 R$ 232,50
13 CAPA DE CHUVA C/CAPUZ E FORRO EM PVC Un. SOLDA CAPA 80 R$ 15,50 R$ 1.240,00
14 CARRIOLA DE METAL COM 60 LITROS REFOTÇADO PENEU COM CAMARA D, CAÇAMBA 60MM, LARGURA 580MM, ALTURA 210MM, COMPRIMENTO 820MM. Un. METALPAMA 20 R$ 250,00 R $ 
5.000,00
15 CARRIOLA DE METAL COM PNEU COMCAMARA. CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 60 LITROS, LARGURA EXTERNA DA CAÇAMBA 680MM, COMPRIMENTO TOTAL 1420MM, ALTURA 560MM, PESO LIQUIDO COM ARO METALICO E 
ROLAMENTO: 9,80KG, COM ARO METALICO E MANCAL: 9,50KG. Un. METALPAMA 15 R$ 210,00 R$ 3.150,00
16 CHAVE AJUSTAVEL/INGLESA 15” Un. SPARTA 5 R$ 120,00 R$ 600,00
17 CHAVE GRIFO  18” Un. SPARTA 5 R$ 75,00 R$ 375,00
18 CINTO DE SUSTENTAÇÃO DE ROÇADEIRA Un. MAKITA 50 R$ 40,00 R$ 2.000,00
19 CORRENTE PARA MOTOPODA 22 DENTES Un. STIHL 20 R$ 120,00 R$ 2.400,00
20 CORRENTE PARA MOTOSERRA 36 DENTES Un. STIHL 20 R$ 150,00 R$ 3.000,00
22 DESINGRIPANTE SPRAY Un. MUNDIAL PRIME 70 R$ 7,50 R$ 525,00
23 DISCO DE CORTE FINO 4” Un. HEAVY DUTY 25 R$ 2,60 R$ 65,00
24 DISCO DE CORTE FINO 7’ Un. HEAVY DUTY 25 R$ 6,00 R$ 150,00
25 DISCO DE DESBASTE PARA METAL 4” Un. HEAVY DUTY 25 R$ 7,00 R$ 175,00
26 DISCO DE DESBASTE PARA METAL 7” Un. KRONOS 25 R$ 14,50 R$ 362,50
27 ENGRENAGENS PARA ROÇADEIRA Un. STIHL 8 R$ 380,00 R$ 3.040,00
28 ENXADA COM CABO Un. PARABONI 80 R$ 39,00 R$ 3.120,00
29 ESCOVA DE AÇO MANUAL DURA TAMANHO M,G Un. MAX 4 R$ 8,00 R$ 32,00
30 ESCOVA DE AÇO CHATA 600MM Un. IDEAL 4 R$ 44,00 R$ 176,00
32 ESTOPA MISTA 10KG FDO MAX 30 R$ 70,00 R$ 2.100,00
33 FIO DE NYLON PARA ROÇADEIRA stihl, 2,7mm, rolo com 512 METROS Un. STIHL 20 R$ 450,00 R$ 9.000,00
34 FITA ZEBRADA ROLO  200 MT Un. PLASTICOR 50 R$ 8,00 R$ 400,00
35 GARRAFA TERMICA 5 LITROS Un. INVICTA 30 R$ 35,00 R$ 1.050,00
38 LAMINA SERRA MANUAL Un. BREMEN 8 R$ 3,00 R$ 24,00
39 LUVA DE LATEX- LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL, REVESTIDA EM VENIZ, COM ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE NA PALMA. PAR KALIPSO 50 R $ 
4,85 R$ 242,50
40 LUVAS  ILHOS PARA ROÇADEIRA PAR BRISTOL 60 R$ 6,00 R$ 360,00
41 LUVAS RASPA/VAQUETA MISTA PAR FS 200 R$ 12,50 R$ 2.500,00
42 MACACO HIDRAULICO 32T TIPO GARRAFA Un. LOYAL 5 R$ 750,00 R$ 3.750,00
43 MANGUEIRA SUCÇÃO 11/2 Mt. IBIRA 50 R$ 22,00 R$ 1.100,00
44 MANGUEIRA DE SUCÇÃO 11/4 Mt. IBIRA 50 R$ 17,00 R$ 850,00
45 MANGUEIRA DE SUCÇÃO 2” Mt. IBIRA 50 R$ 33,00 R$ 1.650,00
46 MARRETA CUNHA 3 KG Un. TENACE 5 R$ 100,00 R$ 500,00
47 MARRETA OITAVADA 1 KG Un. TENACE 5 R$ 32,00 R$ 160,00
48 MARRETA OITAVADA 2 KG Un. TENACE 5 R$ 50,00 R$ 250,00
49 Mascara/protetor facial Un. PLASTICOR 35 R$ 20,00 R$ 700,00
50 OCULOS DE PROTEÇAO ESCURO Un. FERREIRA MOLD 50 R$ 3,60 R$ 180,00
51 OCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR Un. FERREIRA MOLD 50 R$ 3,60 R$ 180,00
54 PANO COSTURADO 10 KG FDO MAX 30 R$ 46,00 R$ 1.380,00
55 PERNEIRA 3 TALAS COM VELCRO PAR PRIME EPI 60 R$ 21,00 R$ 1.260,00
56 PNEU C/ CAMARA PARA CARRINHO INDUSTRIAL- 4.10/350-8. Un. LEVORIN 10 R$ 130,00 R$ 1.300,00
59 PULVERIZADOR COSTAL, MANUAL, CAPACIDADE 20 LITROS Un. NOVE54 6 R$ 154,00 R$ 924,00
60 RASTELO DE METAL, 12 DENTES Un. MAX 70 R$ 17,00 R$ 1.190,00
62 SERRA CIRCULAR WIDEA 4,5 “ Un. BESTFER 20 R$ 20,00 R$ 400,00
63 SERROTE PODA 13” Un. MISTER 10 R$ 160,00 R$ 1.600,00
64 TESSOURA CORTAR GALHO C/ CABO EXTENSIVO Un. TRAMONTINA 20 R$ 145,00 R$ 2.900,00
65 TESOURA CORTAR GALHOS 24” Un. PALISAD 20 R$ 100,00 R$ 2.000,00
66 TESOURA PODAR CERCA VIVA 12” Un. TRAMONTINA 20 R$ 40,00 R$ 800,00
67 VASSOURA DE METAL, REGULAVEL- 22 DENTES Un. MAX 80 R$ 33,00 R$ 2.640,00
68 VASSOURÃO NYLON PLASTICO COM CABO Un. ODIM 100 R$ 16,90 R$ 1.690,00
69 CORDA 12 MM, POLIAMIDA, ROLO COM 100 METROS RL PAMPA 50 R$ 213,00 R$ 10.650,00
70 LONA PLATICA 4X100 MINIMO RL AGROLONAS 80 R$ 215,00 R$ 17.200,00
71 FOICE COM CABO DE MADEIRA Un. TRAMONTINA 15 R$ 50,00 R$ 750,00
72 CAVADEIRA ARTICULADA COM CABO DE MADEIRA- 140CM Un. MAX 30 R$ 47,50 R$ 1.425,00
73 MACHADO SOLDADO COM CABO 50 CM CORTE Un. PARABONI 30 R$ 100,00 R$ 3.000,00
74 FACÃO DE AÇO CARBONO COM CABO Un. THOMPSON 30 R$ 20,00 R$ 600,00
Total: R$ 115.328,50
 1.3 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação 
pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
Xambrê, 16 de dezembro de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Contratada

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº. 3813/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador do Cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 022.701.139-26 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.105.651-5 SSP-PR, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames 
e consultas médicas, referente ao mês de dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro 
de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3814/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 760.153.009-49 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.206.324-8 SSP-PR, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames 
e consultas médicas, referente ao mês de dezembro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro 
de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3815/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Motorista, portador do Cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 276.118.099-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 1.644.184-8 SSP-SP, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando 
R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades da região a serviço do município de Tapira, referente ao mês de 
dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro 
de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3816/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 040.590.439-82 e Carteira de Identidade RG sob nº 8.837.482-2 SSP-PR, Motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando 
R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas 
médicas, referente ao mês de dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro 
de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3817/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames 
e consultas médicas, referente ao mês de dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro 
de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3818/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
 Conceder a servidora pública municipal, Senhora LUCIANA DA SILVA GOES, portadora do cadastro de 
pessoa física CPF sob. nº 040.112.579-31 e carteira de identidade RG sob. Nº 36.405.774-9 SSP-SP, 
nomeada pelo DECRETO 165/2009 do dia 17 de março de 2009, para o Cargo de Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, licença sem vencimento para tratar de interesses particulares pelo prazo máximo de 02 
(dois) anos consecutivos a partir de 03 (três) de janeiro de 2022, sem remuneração de acordo com a Lei 
Municipal nº. 029/93, Artigo 99, e Parágrafo Primeiro que tem a seguinte redação: A licença poderá ser 
interrompida a qualquer tempo, a pedido do funcionário ou no interesse do serviço público.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro 
de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA nº 001/2022
DATA: 04/01/2022
SÚMULA: Exonera a Sra. Giane Marques de Almeida.
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Exonera a Sra. Giane Marques de Almeida Portadora da Rg n.º 5.119.669-4 
e do CPF  798.065.209-63, do cargo de Diretora do centro  municipal de Educação 
Infantil Casinha Feliz- CMEI.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 31/12/2021
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PORTARIA nº 002/2022
DATA: 04/01/2022
SÚMULA: Exonera a Sra. Márcia da Silva Ereno Fernandes.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Exonera a Srª.Márcia da Silva Ereno Fernandes, Portadora da RG n.º 
7.952.587-1 e do CPF  036.967.449-99,  do  cargo de Diretora do Centro Municipal De 
Educação Infantil Bruna Santos de Moura.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 31/12/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PORTARIA nº 003/2022
DATA: 04/01/2022
SÚMULA: Exonera a Sra. Márcia Fabris.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Exonerada a Srª. Márcia Fabris, Portadora da RG n.º 5.845.656-0 e do 
CPF nº 026.132.169-21, do cargo de Diretora da Escola municipal de Campo Tancredo 
Neves - distrito de Vila Rica do Ivaí.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 31/12/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PORTARIA nº 004/2022
DATA: 04/01/2022
SÚMULA: Exonera a Sra. Claudinéia Moreira Martins.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Exonerada a Srª. Claudinéia Moreira Martins, Portadora da RG n.º 
5.276.488-2 e do CPF nº 794.847.439-00, do cargo de Diretora do Centro Municipal 
De Educação Infantil Arco Iris – Creche.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 31/12/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PORTARIA nº 005/2022
DATA: 04/01/2022
SÚMULA: Exonera a Sra. Andrea Aparecida Ruzzene de Oliveira.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Exonerada a Srª. Andrea Aparecida Ruzzene de Oliveira, Portadora da 
RG n.º 6.618.721-7 e do CPF nº 031.535.589-14, do cargo de Diretora da Escola 
municipal de Campo Monteiro lobato - distrito de Porto Camargo.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 31/12/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PORTARIA nº 006/2022
DATA: 04/01/2022
SÚMULA: Exonera a Sra. Jane Eliza Domingos da Silva Pavan.
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná,no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra. Jane Eliza Domingos da Silva Pavan. Portadora da RG 
nº 4.446.126-9 e do CPF nº 632.443.499-00, do cargo de Diretora da Escola municipal 
Icaraíma.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 31/12/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 007/2022
DATA: 04/01/2022
Sumula: Revoga portaria nº 082/2020, que designa funcionário para receber dobra 
de Período.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica revogada a portaria nº 082/2020, que designa a funcionária para receber 
Dobra de Período, com função abaixo especificada:
Alessandra Gomes Lima – Coordenadora Pedagógica (40 horas) Escola Municipal 
Icaraíma.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 31/12/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 008/2022
DATA: 04/01/2022
Sumula: Revoga Portaria nº 078/2020, que Designa funcionário para receber FG-M2.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná,no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Revogada a Portaria nº 078/2020, que Designa a funcionária a receber  
FG-M2,  com a função abaixo especificada.
Andréia aparecida ferreira – FG - M2 - Coordenadora Educação Infantil (40horas) 
Centro Municipal de Educação infantil Arco Iris.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 31/12/2021
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 009/2022
DATA: 04/01/2022
Sumula: Revoga Portaria nº 084/2020, que Designa funcionário para receber FG-M2.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Revogada a Portaria nº 084/2020, que Designa a funcionária para receber  
FG - M2, com a função abaixo especificada:
Eva Aparecida Gomes Cavichioli – FG - M2 - Coordenadora Projetos Educacionais, 
Eja e Educação Especial (40 Horas) Escola municipal Icaraíma.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 31/12/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 010/2022
DATA: 04/01/2022
Sumula: Revoga Portaria nº 079/2020, que Designa funcionário para receber FG-M2.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Revogada Portaria nº 079/2020, que Designa  a funcionária a receber  FG-
M2, com a função abaixo especificada.
Francieli Maria de Oliveira - FG-M2-Coordenadora Educação Infantil (40horas) Centro 
Municipal de Educação infantil Bruna Santos de Moura.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 31/12/2021
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 011/2022
DATA: 04/01/2022
Sumula: Revoga Portaria nº 081/2020, que Designa  funcionário para receber FG-M2.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Revogada Portaria nº 081/2020, que Designa a funcionária para receber 
FG-M2, com função abaixo especificada.
Ivone Maria dos Santos - FG-M2-Coordenadora Pedagógica de Educação (20 horas) 
Escola municipal do Campo Tancredo Neves - Distrito de Vila Rica  do Ivaí.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 31/12/2021
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 012/2022
DATA: 04/01/2022
Sumula: Revoga Portaria nº 083/2020, que Designa funcionário para receber FG-M2.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Revogada Portaria nº 083/2020, que Designa funcionária para receber  
FG -M2, com a função abaixo especificada:
Maria de Lourdes de Oliveira Gregório - FG-M2-Coordenadora Pedagógica dos Anos 
Iniciais (40 Horas) Escola municipal Icaraíma.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 31/12/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 028/2022
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Joana de Fatima Zanferrari Bordin, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Joana de Fatima Zanferrari Bordin, brasileira, casada, Portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 3.878.910-4, relativas ao período aquisitivo 04/01/2021 a 03/01/2022, por 15 (quinze) 
dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de janeiro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatros dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 029/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Ana Claudia Baliski Carvalho, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora Ana Claudia Baliski Carvalho, brasileira, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 8.080.139-2, relativas ao período aquisitivo 22/02/2020 a 21/02/2021, por 10 (dez) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 03 de Janeiro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro do mês de Janeiro do ano de dois 
mil e vinte e dois.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 030/2022
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 10 e seguintes da Lei Municipal Nº. 1038/2021;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 10 e seguintes, da Lei Municipal nº 1038/2021, Adicional de Insalubridade, em 
favor da servidora Sr. Alfredo Cristiano Gonçalves da Costa, portador do RG nº 25.649.492-7-ESP/SP, ocupante do 
Motorista ll - PSS, lotada na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, correspondente a 20% (vinte por cento) do salário 
mínimo nacional, a partir de 04/01/2022.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de Janeiro do ano 
de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 031/2022
Súmula: Cancela as férias a pedido, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica cancelada, a pedido, as férias da servidora Luciana de Oliveira Souza Figueiredo, casada, Portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 6.689.573-4, relativas ao período aquisitivo 12/08/2019 a 11/09/2020, por vinte dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de janeiro de 2022.
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua publicação, revogando as disposições em contrario, em 
especial a Portaria nº 03/2022.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e dois.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 032/2022
Súmula: Cancela as férias a pedido, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica cancelada, a pedido, as férias da servidora Andrea Juliana Faria, Portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 6.391.251-4, relativas ao período aquisitivo 05/02/2020 a 04/02/2021, por vinte dias, devendo entrar em gozo 
da mesma a partir de 03 de janeiro de 2022.
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua publicação, revogando as disposições em contrario, em 
especial a Portaria nº 03/2022.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e dois.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 001
 DE 04 DE JANEIRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
04/01/2022 04:30h/16:00h 
Cascavel- Paraná 
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 04 de janeiro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 002
 DE 04 DE JANEIRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais) e 01 (uma) diária 
de R$ 200,00 (Duzentos reais), totalizando o valor de R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais), ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/01/2022 A 07/01/2022 06:00h 18:00h
Curitiba- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 04 de janeiro de 2022.
Oberdam José de Oliveira.
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N.º 6.108/2021
DATA: 30/12/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira, a Srª. Joyce da Silva Francisco Vergentino,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa  AKT CONFECÇÕES LTDA-ME, o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 018/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 018/2021 em favor 
da empresa AKT CONFECÇÕES LTDA-ME, cujo objeto é a celebração de ata de registro de preços objetivando 
futuras e eventuais aquisições de Kits Bebês (auxílio maternidade), a serem entregues as gestantes que participam do 
“Programa Clube da Gestante”, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal


